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FELIPE DE FAVERI, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 046.600.389-71 e RG 

n.º 9.256.752-4 SESP/PR, emitido em 07/02/2018, nascido em 03/07/1990, natural de Francisco 

Beltrão/PR, residente e domiciliado à Rua Tocantins, nº 266, Centro, no município de Pranchita, 

estado do Paraná, CEP 85.730-000, na qualidade de empresário da empresa FELIPE DE FAVERI, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.339.545/0001-05, com sede à Rua Tocantins, nº 266, Centro, no 

município de Pranchita, estado do Paraná, CEP 85.730-000, cujo ato constitutivo se encontra 

registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41107689271 em 22/10/2014, neste ato 

representado por seu procurador, o Sr. ALEXANDRE FRANCISCO MINETTO FREDO, brasileiro, 

casado, contador, inscrito no CRCPR 056232/O-6, CPF/MF sob nº 032.819.329-16 e RG nº 

6.237.843-3 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Travessa, nº 197, Centro, no município de 

Toledo, estado do Paraná, CEP 85.901-046, ora altera seu ato constitutivo, conforme as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE DADOS DO EMPRESÁRIO: Altera-se o estado civil do Sr. 

Felipe de Faveri de solteiro para casado em comunhão parcial de bens, conforme Certidão de 

Casamento matrícula nº 083436 01 55 2016 3 00015 052 0004752 01, do Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Naturais Arion Toledo Cavalheiro Jr., do município e Comarca de Francisco Beltrão – 

Paraná, lavrado no dia 28 de Abril de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO EMPRESÁRIO: Altera-se o endereço do 

empresário que era à Rua Tocantins, nº 266, Centro, no município de Pranchita, estado do Paraná, 

CEP 85.730-000, para Av. Capibaribe, nº 670, Apto 02, Centro, no município de Pranchita, estado do 

Paraná, CEP 85.730-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA: A sociedade que tem sede à 

Rua Tocantins, nº 266, Centro, no município de Pranchita, estado do Paraná, CEP 85.730-000, passa, 

a partir desta data, à Av. Capibaribe, nº 670, Apto 02, Centro, no município de Pranchita, estado do 

Paraná, CEP 85.730-000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A empresa que tem como objeto social a 

fabricação de artefatos de cimento para uso na construção e a construção de edifícios, passa, a 

partir desta data, a ter o seguinte objeto serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e 

gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica, nas áreas de engenharia civil, hidráulica e de 

tráfego; engenharia ambiental; supervisão de obras e contratos de execução de obras; vistoria, 
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perícia técnica, avaliação, laudo, parecer técnico de engenharia; construção de edifícios, rodovias, 

ferrovias, instalações esportivas e recreativas; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 

aeroportos, bem como de edifícios em geral; obras de urbanização de ruas, praças, calçadas, 

montagem industrial, terraplenagem, acabamento de construções, fundações e alvenaria; 

montagem de estruturas metálicas; instalações e manutenções elétricas, hidráulicas, sanitárias, 

gás, sistemas centrais de ar condicionado, ventilação, refrigeração, sistemas de prevenção contra 

incêndio; impermeabilização em obras de engenharia civil; administração de obras; serviços de 

desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; fabricação de artefatos de cimento e 

comércio varejista e atacadista de materiais de construção em geral.  

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com 

as disposições do presente instrumento. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento, em via única, para que valha na 

melhor forma do direito, sendo destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 

do Paraná, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus termos.    

 

Toledo - PR, 21 de Outubro de 2019. 

 

 
 
 

Felipe de Faveri 
                                                                     CPF nº 046.600.389-71 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa FELIPE DE FAVERI consta assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
03281932916
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